
 
 
 
 
 
 

 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO, 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

Processo n.: 20907/2025  
PLC n.: 13/2025 

Autoria: Prefeito Municipal  
  

 
EMENTA: Dispõe sobre o reajuste nas tabelas de 

vencimentos 1 (40 horas semanais); 2 (30 horas 

semanais); 3 (30 horas semanais); 4 (30 horas 

semanais); 9 (24 horas semanais) e 10 (25 horas 

semanais), previstas no Anexo XII, da Lei 
Complementar Municipal n. 51/2017, e dá outras 

providências. 

I- RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei Complementar n. 13/2025, de iniciativa do Chefe 

do Poder Executivo Municipal, que autoriza o reajuste das Tabelas de Vencimentos 

1 (40 horas semanais), 2 (30 horas semanais), 3 (30 horas semanais), 4 (30 horas 

semanais), 9 (24 horas semanais) e 10 (25 horas semanais), constantes do Anexo 

XII da Lei Complementar Municipal n. 51/2017, aplicáveis ao quadro geral de 

servidores públicos efetivos da Administração Direta. 

Conforme Mensagem Complementar n. 011/2025, a proposta tem por 

finalidade corrigir distorções remuneratórias existentes, especialmente nos níveis 

iniciais das tabelas de vencimentos, cujos valores se encontravam abaixo do salário 

mínimo nacional vigente, sem que isso implique vinculação ou equiparação 

automática ao salário mínimo. O Executivo destaca que aproximadamente 1.957 

servidores serão beneficiados direta ou indiretamente, com efeitos financeiros a 

partir de 1º de março de 2026. 

O projeto veio instruído com demonstrativos de impacto financeiro, memória 

de cálculo, declaração de adequação orçamentária e financeira subscrita pelo 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, bem como indicação 

de que as despesas correrão à conta de dotações próprias, consignadas no 

orçamento vigente, podendo ser suplementadas, se necessário. Encerradas as 
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análises iniciais, o feito foi encaminhado a esta Comissão para apreciação quanto 

aos aspectos orçamentários, financeiros e fiscais. 

É o relatório. 

II- FUNDAMENTAÇÃO 

 

1. Competência da Comissão 

Inicialmente, cabe reforçar que, nos termos do art. 62, II, do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Linhares, compete a esta Comissão apreciar 

matérias que alterem a despesa ou a receita do Município, ainda que direta ou 

indiretamente, conforme o preceito regimental: 

Art. 62. Compete:  

[...] 

II- à Comissão de Finanças, Economia, Orçamento e Fiscalização:  
a) acompanhar a execução orçamentária do Poder Executivo, bem como 

analisar os aspectos econômicos e financeiros de matéria tributária, 

abertura de crédito adicional, operações de crédito, dívida pública, anistias 

e remissões de dívidas, e outras, que, direta ou indiretamente, alterem a 

despesa ou a receita do Município, ou repercutam no patrimônio municipal; 

[...] (Grifos nossos). 

2. Análise do impacto orçamentário-financeiro e adequação à LRF 

O Projeto de Lei Complementar n. 13/2025 versa sobre matéria de iniciativa 

privativa do Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 61, §1º, II, “a” e “c”, da 

Constituição Federal, aplicado por simetria ao âmbito municipal, uma vez que trata 

de regime jurídico e vencimentos de servidores públicos. Sob esse aspecto formal, 

não há qualquer óbice à sua tramitação. 

Do ponto de vista financeiro, observa-se que o projeto se encontra 

devidamente instruído com estimativa do impacto orçamentário-financeiro, 

conforme exigem os arts. 16 e 17 da LRF, incluindo planilhas detalhadas que 

demonstram o impacto mensal e anual da medida, bem como seus reflexos nos 

exercícios subsequentes, considerando a vigência a partir de março de 2026. 

Consta, ainda, declaração expressa do ordenador da despesa, atestando a 

compatibilidade da proposta com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, com o Plano 
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Plurianual e com a Lei Orçamentária Anual, atendendo integralmente às exigências 

legais. 

Ressalte-se que o reajuste proposto não configura criação de vantagem nova, 

mas sim recomposição remuneratória destinada a eliminar a necessidade de 

complementação salarial para alcance do salário mínimo, preservando a hierarquia 

das carreiras e as progressões funcionais existentes, inclusive com repercussão 

nos proventos de inativos e pensionistas com paridade, conforme expressamente 

previsto no parágrafo único do art. 1º do projeto. 

3. Doutrina e Jurisprudência Aplicáveis  

A doutrina administrativista reconhece que a revisão ou reajuste de 

vencimentos, quando devidamente acompanhado de estimativa de impacto e 

previsão orçamentária, constitui medida legítima de valorização do servidor 

público. Nesse sentido, ensina Di Pietro1 que: 

A revisão geral da remuneração dos servidores deve observar os limites 

orçamentários e financeiros do ente federado, sendo plenamente 

válida quando precedida de planejamento e compatibilidade com as 

leis orçamentárias. 

No mesmo sentido, Carvalho Filho2 destaca que: “A concessão de reajustes 

remuneratórios, quando amparada por estudos financeiros e observados os limites 

da Lei de Responsabilidade Fiscal, não afronta o princípio do equilíbrio das contas 

públicas.”. 

O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo possui entendimento 

consolidado no sentido de que a concessão de reajustes ou revisões remuneratórias 

é juridicamente possível, desde que acompanhada de estimativa de impacto 

orçamentário-financeiro e declaração de adequação orçamentária, nos termos da 

LRF. Nesse sentido: 

 
1 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 36. ed. São Paulo: Atlas, 2023. 
2 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 35. ed. São Paulo: Atlas, 

2022. 
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A concessão de vantagem ou aumento de remuneração a servidores 

públicos exige o cumprimento dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar 

n. 101/2000, com demonstração do impacto financeiro e da 

compatibilidade com o orçamento vigente. (TCE-ES, Acórdão n. 

1.245/2019 – Plenário, Rel. Cons. Sérgio Borges). 

No caso concreto, tais exigências foram plenamente atendidas, conforme 

demonstrativos e declarações constantes dos autos, inexistindo afronta aos limites 

de despesa com pessoal previstos nos artigos 19 e 20 da LRF, tampouco risco ao 

equilíbrio fiscal do Município. 

Dessa forma, no entendimento desta Comissão, a matéria é plenamente 

viável sob o ponto de vista fiscal. 

III- OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

Os pareceres desta Comissão têm como principal propósito a 

responsabilidade social, alinhando-se aos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS) propostos pela Organização das Nações Unidas (ONU). 

Neste parecer, foram enfatizados três ODS estratégicos, fundamentais e 

comprometidos com a transformação social, notadamente, os seguintes Objetivos: 

 

• Objetivo 8. Trabalho Decente e Crescimento Econômico. Promover o 

crescimento econômico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego pleno e 

produtivo e trabalho decente para todas e todos. Meta 8.5 Até 2030, 

alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as 

mulheres e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e 

remuneração igual para trabalho de igual valor. 

• Objetivo 10. Redução das Desigualdades. Reduzir a desigualdade dentro 

dos países e entre eles. Meta 10.3 Garantir a igualdade de oportunidades e 

reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação de 

leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção de legislação, 

políticas e ações adequadas a este respeito. 
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• Objetivo 16: Paz, Justiça e Instituições Eficazes: Promover sociedades pacíficas 

e inclusivas para o desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça 

para todos e construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas a todos os 

níveis. Meta 16.6 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e 

transparentes em todos os níveis. Meta 16.7: Garantir a tomada de decisão 

responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis.  

IV- CONCLUSÃO 

Em razão dos fundamentos expostos, acompanhando o parecer favorável da 

Procuradoria desta Casa Legislativa e o parecer favorável da CCJ, esta Comissão 

de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização e Controle é pela 

VIABILIDADE do prosseguimento do projeto de lei em análise, emitindo PARECER 

FAVORÁVEL. 

 

Linhares, 15 de dezembro de 2025. 

 
EVELSON LIMA 

  Presidente 
 

  JOHNATAN MARAVILHA                                                   YUPI SILVA 
               Relator                                    Membro
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ANEXO I 
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ANEXO II 
 

TABELAS DE IMPACTO FINANCEIRO – 2026 A 2028 
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